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0 TEXTO APROVADO ONTEM 
ATO DAS DISPOSIÇÕES 
CONSTITUCIONAIS TRANSI

TÓRIAS 
Art. Io O Presidente da Repú

blica e o Presidente do Supre
mo Tribunal Federal prestarão 
o compromisso de manter, de
fender e cumprir a Constitui
ção, na data de sua promulga
ção, em sessão solene do Con
gresso Nacional. 

Art. 2o No dia 7 de setembro 
de 1993 o eleitorado definirá, 
através de plebiscito, a forma 
t república ou monarquia cons
titucional) e o sistema de go
verno (parlamentarismo ou 
presidencialismo) a vigorarem 
no País. 

§ 1» Será assegurada gratui
dade na livre divulgação des
sas formas e sistemas, através 
dos meios de comunicação de 
massa cessionários de serviço 
público. 

§ 2o O Tribunal Superior Elei
toral, promulgada a Constitui
ção, expedirá as normas regu
lamentadoras deste artigo. 

Art. 3$ A revisão constitucio
nal será realizada após cinco 
anos, contados da promulga
ção da Constituição, pelo voto 
da maioria absoluta dos mem
bros do Congresso Nacional, 
em sessão unicameral. 

Art. 4o — Suprimido. 
Art. 5" O mandato do atual 

Presidente da República ter
minará em 15 de março de 
1990. 

§ 1" A primeira eleição para 
Presidente da República após 
a promulgação da Constituição 
realizar-se-á no dia 15 de no
vembro de 1989. 

§ 2o È assegurada a irreduti-
bilidade da atual representa
ção dos Estados e do Distrito 
Federal, na Câmaia dos Depu
tados. 

§ 3o Os mandatos dos Gover-
n á d o r e s e d o s V i c e -
Governadores eleitos em 15 de 
novembro de 1986 termirão em 
15 de março de 1991. 

§ 4" Os mandatos dos atuais 
Prefeitos. Vice-Prefeitos e Ve
readores terminarão no dia 1° 
de janeiro de 1989. com a posse 
dos eleitos. 

Art. 6o (caput votado ontem) 
§ l» Para as eleições de 15 de 

novembro de 1988. exigir-se-á 
domicílio eleitoral na circuns
crição pelo menos durante os 
quatro meses anteriores ao 
pleito. 

§ 2o Na ausência de norma le
gal específica caberá ao Tribu
nal Superior Eleitoral editar as 
normas necessárias à realiza
ção das eleições de 1988 respei
tada a legislação vigente. 

§3° adiado 
§ 4o O número de vereadores 

por município será fixado, pa
ra a representação a ser eleita 
em 1988, pelo respectivo Tribu
nal Regional Eleitoral respei
tados os limites estipulados no 
Art. 30, IV, da Constituição. 
"Art. 7" Nos seis meses poste

riores à promulgação da Cons
tituição, parlamentares fede
rais, reunidos em número não 
inferior a trinta, poderão re
querer ao Tribunal Superior 
Eleitoral o registro de novo 
partido político, juntando ao 
requerimento o manifesto, o 
estatuto e o programa devida
mente assinados pelos reque 
rentes. 

§ 1" O registro provisório, 
que será concedido de plano pe
lo Tribunal Superior Eleitoral, 
nos termos deste artigo, defere 
ao novo partido todos os direi
tos, deveres e prerrogativas 
dos atuais, inclusive o de parti
cipar, sob legenda própria, das 

eleições que vierem a ser reali
zadas nos doze meses seguintes 
â sua formação 

§ 2o O novo partido perderá 
automaticamente seu registro 
provisório se, no prazo de vinte 
e quatro meses, contados de 
sua formação, não obtiver re
gistro definitivo no Tribunal 
Superior Eleitoral, na forma 
que a lei dispuser. 

Art. 8» —Suprimido 
Art. 9° È concedida anistia 

aos que, no período de 18.de se
tembro de 1946 até a data da 
promulgação da Constituição, 
foram atingidos, em decorrên
cia de motivação exclusiva
mente política, por atos de ex-
ceção, institucionais comple
mentares, aos que foram 
abrangidos pelo Decreto Legis
lativo n» 18, de 15 de dezembro 
de 1961, e aos atingidos pelo 
Decreto-lei n» 864, de 12 de se
tembro de 1969, asseguradas as 
promoções, na inatividade, ao 
cargo, emprego, posto ou gra
duação a que teriam direito se 
estivessem em serviço ativo, 
obedecidos os prazos de per
manência em atividade previs
tos nas leis e regulamentos vi
gentes e respeitadas as carac
terísticas e peculiaridades pró
prias das carreiras dos servi
dores públicos civis e milita
res, observados os respectivos 
regimes Jurídicos. 

§ 1» O disposto neste artigo 
somente gerará efeitos finan
ceiros a partir da promulgação 
da Constituição, vedada a re
muneração de qualquer espé
cie em caráter retroativo. 

§ 2" Ficam assegurados os 
benefícios estabelecidos neste 
artigo aos trabalhadores do se-
tor privado, dirigentes e repre
sentantes sindicais que, por 
motivos exclusivamente políti
cos, tenham sido punidos, de
mitidos ou compelidos ao afas
tamento das atividades remu
neradas que exerciam, bem co
mo aos que foram impedidos 
de exercer atividades profis
sionais em virtude de pressões 
ostensivas ou expedientes ofi
ciais sigilosos. 

§ 3" Aos cidadãos que foram 
impedidos de exercer, na vida 
civil, atividade profissional es
pecífica, em decorrência das 
Portarias Reservadas do Mi
nistério da Aeronáutica n° S-50-
GM5, de 19 de junho de 1964, e 
n» S-285-GM5, será concedida 
reparação de natureza econó
mica, na forma que dispuser 
lei de iniciativa do Congresso 
Nacional e a entrar em vigor 
no prazo de doze meses, a con
tar da promulgação da Consti
tuição. 

§ 4o Aos que, por força de 
atos institucionais, tenham 
exercido gratuitamente man
dato eletivo de vereador, ser-
lhes-ão computados, para efei
to de aposentadoria no serviço 
público e previdência social, os 
respectivos períodos. 

§ 5o A anistia concedida nos 
termos deste artigo aplica-se 
aos servidores públicos civis e 
aos empregados em todos os 
níveis de governo ou em suas 
fundações, empresas públicas 
ou empresas mistas com con
trole estatal, exceto nos Minis
térios militares, que tenham si
do punidos ou demitidos por 
atividades profissionais inter
rompidas em virtude de deci
são de seus trabalhadores, bem 
como em decorrência do 
Decreto-Lei n» 1.632. de 4 de 
agosto de 1978. ou por motivos 
exclusivamente políticos, asse
gurada a readmiss-ao dos que 
foram atingidos a partir de 

1979, observado o disposto no $ 
1». 

Art. 11. Até que seja promul
gada a lei complementar a que 
se refere o art. 7", I, da Consti
tuição: 

I — fica limitada a proteção 
nele referida ao aumento, para 
quatro vezes, da porcentagem 
prevista no art. 6" "caput" e 
parágrafo único, da lei n» 5.107. 
de 13 de setembro de 1966; 

II — fica vedada a dispensa 
arbitrária ou negociada: 

a) do empregado eleito para 
cargo de direção de comissões 
internas de prevenção de aci
dentes, desde o registro de sua 
candidatura até um ano após o 
final de seu mandato; 

b) da empregada gestante, 
desde ã confirmação da gravi
dez até cinco meses após o par
to. 

Art. 12. Até ulterior disposi
ção legal, a cobrança das con
tribuições para o custeio das 
atividad.es dos sindicatos ru
rais será feita juntamente com 
a do imposto territorial rural, 
pelo mesmo órgão arrecada
dor. 

Art. 13. Cada Assembleia Le
gislativa, com poderes consti
tuintes, elaborará a Constitui
ção do Estado, no prazo de um 
ano, contado da promulgação 
da Constituição Federal, obser
vados os princípios desta. 

Paáragrafo único. Promul
gada a Constituição do Estado, 
caberá a Câmara Municipal, 
no prazo de seis meses, votar a 
Lei Orgânica respectiva, em 
dois turnos de discussão e vota
ção, respeitado o disposto na 
Constituição Federal e na 
Constituição Estadual. 

Art. 14. Será criada, dentro 
de noventa dias da promulga
ção da Constituição, Comissão 
de Estudos Territoriais, com 
dez membros indicados pelo 
Congresso Nacional e cinco pe
lo Poder Executivo, com a fina
lidade de apresentar estudos 
sobre o território nacional e an-
teprojetos relativos a novas 
unidades territoriais, notada
mente na Amazónia Legal e em 
áreas pendentes de solução. 

Parágrafo único. No prazo de 
um ano, a Comissão submeterá 
ao Congresso Nacional o resul
tado de seus estudos para, nos 
termos da Constituição, serem 
apreciados nos doze meses sub
sequentes, extinguindo-se logo 
após. 

Art. 15. É criado o Estado do 
Tocantins, pelo desmembra
mento da área descrita neste 
artigo, dando-se sua instalação 
no quadragésimo sexto dia 
após a eleição prevista no § 3", 
mas não antes da Io de janeiro 
de 1989. 

§ 1° O Estado do Tocantins, 
integrando a Região Norte, 
limita-se com o Estado de 
Goiás pelas divisas norte dos 
Municípios de São Miguel do 
Araguaia, Porangatu, Formo
so, Minaçu. Cavalcante, Monte 
Alegre de Goiás e Campos Be
los, conservando a leste, norte 
e oeste as divisas atuais de 
Goiás com os Estados da Ba
hia, Piauí, Maranhão. Pará e 
Mato Grosso. 

§ 2 $ O Poder Executivo de
signará uma das cidades do 
Estado para sua Capital provi
sória até a aprovação da sede 
definitiva do governo pela As
sembleia Constituinte. 

§ 3 " O Governador. O Vice-
Governador. os Senadores, De
putados Federais e os Deputa
dos Estaduais serão eleitos, em 
um único turno, somente cinco 
dias após a promulgação da 

Constituição, mas nao antes de 
15 de Novembro de 1988, a cri 
terio do Tribunal Superior Elei
toral, observadas, entre outras 
as seguintes normas: 

I — o prazo de filiação parti
dária dos candidatos encerrar-
se-á setenta e cinco dias antes! 
da data das eleições; 

II — as convenções regionais 
partidários destinadas a deli
berar sobre coligações e esco
lha de candidatos serão reali
zadas a partir do nonagésimo 
dia da data das eleições, e o re
querimento de registro dos 
candidatos escolhidos deverá 
ser apresentado à Justiça Elei
toral até às dezoito horas, trin
ta e cinco dias depois da aber
tura do prazo de realização 
dessas convenções; 

III — são inelegíveis os ocu
pantes de cargos estaduais ou 
municipais que não se tenham 
deles afastado, em caráter de
finitivo, setenta e cinco dias an
tes da data das eleições previs
tas neste parágrafo; 

IV — ficam mantidos os 
atuais diretórios regionais dos 
partidos políticos do Estado de 
Goiás, cabendo às comissões 
executivas nacionais designar 
comissões provisórias no Esta
do do Tocantins, nos termos e 
para os fins previstos na lei. 

§ 4o Os mandatos do Gover
nador, do Vice-Governador, 
Deputados Federais e Esta
duais eleitos na forma do pará
grafo anterior extinguir-se-ão 
concomitantemente aos das de
mais unidades da Federação; o 
mandato do senador menos vo
tado extingulr-se-á nessa mes
ma oportunidade e os dos ou
tros dois, juntamente com os 
dos Senadores eleitos em 1986 
dos demais Estados da Federa
ção. 

§ 5" A Assembleia Estadual 
Constituinte será instalada no 
quadragésimo sexto dia da 
eleição de seus integrantes, 
mas não antes do 1» de janeiro 
de 1989. sob a presidência do 
Presidente do Tribunal Regio
nal Eleitoral do Estado de 
Goiás e dará posse, na mesma 
data, ao Governador e ao Vice-
Governador eleitos. 

§ 6" Aplicam-se à criação e 
instalação do Estado do Tocan
tins, no que couber, as normas 
legais disciplinadoras da divi
são do Estado de Mato Grosso, 
observando o disposto no art. 
236 da Constituição. 

§ 7° Fica o Estado de Goiás li
berado dos débitos e encargos 
decorrentes de empreendimen-i 
tos no território do novo Esta
do, e autorizada a União, a seu 
critério, a assumir os referidos 
débitos. 

Art. 16. Os Territórios Fede
rais de Roraima e Amapá são 
transformados em Estados Fe
derados, mantidos seus atuais 
limites geográficos. 

§ 1» A instalação dos Estados 
dar-se-á com a posse dos go
vernadores eleitos em 1990. 

§ 2" Aplicam-se à transfor
mação e instalação dos Esta
dos de Roraima e Amapá as 
normas e critérios seguidos na 
criação do Estado de Rondõ-
nia, respeitado o disposto na 
Constituição e neste Ato. 

§ 3" O Presidente da Repúbli
ca, até quarenta e cinco dias 
após a promulgação da Consti
tuição, encaminhará à aprecia
ção do Senado Federal os no
mes dos governadores dos Es 
tados de Roraima e Amapá, 
que exercerão o Poder Execu
tivo até a instalação dos novos 
Estados, com a posse dos go
vernadores eleitos. 

J Constituinte respira aliviada 
lesae- | ' 

Depois de 19 meses de tensão, o clima ontem era de festa 
A aprox imação do fim 

dos t raba lhos da Consti
tuinte t rans forma o Con
gresso, que duran te os últi
mos 19 meses viveu e m 
p e r m a n e n t e c l ima de ten
são. Ê verdade que este cli
ma ainda não foi totalmen
te banido, por exemplo, d a s 
sessões, m a s nas fisiono
mias c a n s a d a s de deputa
dos, senadores , funcioná
rios, jornal i s tas e lobbistas 
já é possível notar um cer to 
a r de alívio. Todos contam 
as horas p a r a ver um so
nho, que por vezes pareceu 
distante, f inalmente con
cretizado: o projeto da no
va Car ta todo votado 

A previsão da maior ia 
dessas pessoas é de que isto 
ocorra hoje, possivelmente 
ainda de m a n h ã . " P a r e c e 
ment i ra . Até que enfim va
mos concluir o segundo e 
último turno" , respirou ali
viado o deputado Paulo Ra
mos ( R J ) . Da m e s m a ma
neira, o deputado António 
de Jesus (GO) es tava visi
velmente an imado na ses
são da t a rde de ontem. 
"Valeu a pena o esforço dos 
const i tuintes" , avaliou. 

Nas galer ias , o c l ima 
t a m b é m e ra de festa. Al
guns dos lobbistas que 
a c o m p a n h a v a m a sessão 
op inaram sobre o texto 
aprovado. Um lobbista da 
anistia p a r a mi l i ta res cas
sados disse cons iderar ne
gativos e m todo o projeto 
apenas os dispositivos refe
rentes à re forma ag rá r i a , 
"que não vai poder ser fei
ta por causa de les" . Outro 
lobbista, que passou os últi
mos meses no Congresso 
defendendo a anist ia p a r a 
produtores ru ra i s e mi-
croempresá r ios que se en
div idaram duran te o plano 
cruzado, preferiu c r i t i car a 
duração do m a n d a t o do 
presidente José Sarney, 
"que devia ser de quat ro , e 
não de cinco anos" , e a 
aprovação do s i s tema pre
sidencialista de Governo. 
"Sou pa r l amen ta r i s t a con
victo. É um sis tema mui to 
melhor" , garant iu . 

E n t r e os consti tuintes pa
recia exist ir u m a espécie 
de pacto no sentido d e nin
guém cr i t icar a nova Car-

Brincadeira no Plenário; o deputado Francisco Diógenes entra no jogo de bola de papel 

ta. "O texto é bom porque 
valorizou muito o h o m e m e 
deixou p a r a depois o ma te 
r ia l" , opinou António de Je 
sus, que é evangélico. "O 
balanço final é positivo. Tu
do o que está aprovado foi 
fruto de mui ta negocia
ção" , disse o deputado An
tónio Mar is ( P B ) . " S e m de
magogia, quem marcou 
mais pontos foi a socieda
de" , continuou ele. 

J á o deputado Pau lo Ra
mos leva p a r a casa como 
"a pior l e m b r a n ç a " do ano 
e meio de t raba lho "o des
respeito dos faltosos p a r a 
com a soc iedade" . Na opi
nião de Ramos , es te é cer
tamente o ponto que ma i s 
macula a história dessa 
Constituinte. "Todos nós 
fomos eleitos e deve r í amos 
ter ficado e m Brasí l ia vo
tando a C a r t a " . O deputado 
José Lins (CE) , por sua 
vez, se dizia cansado , m a s 
animado. "Animado com o 
fim dos t r aba lhos" , expli
cou. " M a s preocupado com 
o que foi aprovado. A pres
são do pres idente Ulysses 

atropelou mui ta coisa im
portante , que dever ia se r 
melhor d i scu t ida" , criti
cou. De qualquer mane i ra , 
Lins reconheceu que " e m 
geral, o texto é b o m " . 

Nos cor redores do Con
gresso t a m b é m foi regis
t rado ontem u m movimen
to ac ima do no rma l . O ter
mómet ro desse movimento 
é o ponto de cafezinho, que 
passou o dia cheio. Cente
nas de lobbistas a inda ten
t avam convencer os consti
tuintes a votar e m favor de 
suas ideias. E m toda pa r t e 
mis tu ravam-se moradores 
de Fe rnando de Noronha, 
mic roempresá r ios , produ
tores rura i s , mi l i t a res cas
sados, médicos, empresá 
rios, a r t i s tas , escr i tores . 
Todos eles, de a lguma for
ma, t inham in teresses e m 
jogo nas po lémicas disposi
ções t rans i tór ias , cuja vo
tação, em r i tmo frenético, 
foi iniciada à t a r d e pelo 
pres idente Ulysses Guima
rães . 

No Salão Verde, a exem
plo dos cor redores , o movi
mento foi g rande . Além dos 

lobbistas e dos pa r l amen ta 
res, i númeras equipes dje 
TV se ins ta la ram, com a 
missão de colher depoi
mentos dos constituintes, 
espec ia lmente p a r a cam
panhas e le i torais e docu
mentár ios sobre a a tuação 
de cada u m . No plenário, 
contudo, o número de pres
sentes e ra menor que o re
gistrado na véspera . " J â 
par t iu um boeing cheio de 
deputados e senadores , que 
só voltam aqui p a r a votar o 
texto final e p romulga r a 
Car t a" , disse u m a funcio
nária da C â m a r a . P a r a os 
candidatos às prefei turas 
municipais que ainda se en
cont ram e m Brasíl ia, pp; 
rém, o fim dos t r a b a l h o s é 
ainda m a i s impor tan te . 
"Começo a minha campa
nha no dia 5 de se t embro" , 
disse o deputado Manoel 
Moreira, que disputa a pre
feitura de Campinas , e m 
São Paulo , pelo PMDB. J á 
na p róx ima sexta-feira ele 
viaja p a r a a sua cidade, de 
onde só re to rna p a r a votar 
e ass inar a nova Car ta . 
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